


JUNTA DE FREGUESIA 

agualva 
mira sintra 

Proposta n.º JF 06/2026 

Contrato lnteradministrativo de delegação de competências em matéria de 
Gestão e Conservação dos Espaços Públicos, Equipamentos e Parques Urbanos da 

Freguesia de Agualva e Mira Sintra 

Considerando que, no âmbito da delegação de competências, no que respeita à "Gestão e 

Conservação dos Espaços Públicos, Equipamentos e Parques Urbanos", a Câmara Municipal 

de Sintra propôs à Junta de Freguesia um contrato interadministrativo de colaboração, 

relativo ao sistema complementar de higiene urbana e recolha de resíduos na área 

geográfica da União de Freguesias de Agualva e Mira Sintra. 

Considerando que a Junta de Freguesia tem como atribuições a promoção e salvaguarda 

dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com o Município, em 

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 

comunidades locais, de acordo com o previsto, do artigo 131 .º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Considerando que o órgão deliberativo municipal aprovou em 23 de dezembro de 2025, a 

minuta referente ao contrato interadministrativo de competências, que se junta em anexo. 

Considerando que a Junta de Freguesia se revê nos considerandos do referido contrato 

interadministrativo de colaboração. 

Considerando que na sequência do presente contrato interadministrativo de 

competências, será transferido para a Freguesia de Agualva e Mira Sintra o valor de€ 

210.593,41 (duzentos e dez mil, quinhentos e noventa e três euros e quarenta e um

cêntimos). 

Considerando o previsto na alínea i) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, para a celebração de acordos de execução. 

Considerando ser competência da Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de 

Agualva e Mira Sintra a autorização para a celebração de protocolos, nos termos da alínea 

j) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

A tento aos considerandos e ao enquadramento legal acima referido, proponho que se 

delibere: 

1. Autorizar a assinatura da adenda ao contrato interadministrativo de competências em

matéria de Gestão e Conservação dos Espaços Públicos, Equipamentos e Parques Urbanos

da Freguesia na área geográfica da União de Freguesias de Agualva e Mira Sintra, nos termos

definidos na minuta aprovada pela Câmara Municipal de Sintra.

2. Remeter a proposta para apreciação e aprovação da Assembleia de Freguesia da

União das Freguesias de Agualva e Mira Sintra.

Agualva-Cacém, 12 de janeiro de 2026 

A Presidente da Junta de Freguesia 

Helena Cardoso 
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